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N.º 133

 2.ª série

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO

Aviso (extrato) n.º 17389/2025/2

Sumário: Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto de trabalho para a car-
reira e categoria de assistente operacional, em contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado ― sapador florestal.

Procedimento Concursal Comum com vista à ocupação de 1 (um) posto de trabalho  
para a Carreira e Categoria de Assistente Operacional em Contrato  

de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado — Sapador Florestal

1 — Para efeitos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, conju-
gado com o preceituado nos artigos 33.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e com o artigo 9.º do Decreto-Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, torna-se público que, por Deliberação do Con-
selho Intermunicipal tomada em reunião de 15 de maio de 2025, sob proposta do Primeiro Secretário 
Executivo, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do pre-
sente aviso, o Procedimento Concursal Comum, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado para preenchimento de 1 posto de trabalho, previsto e não ocupado 
no mapa de pessoal desta Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo, para a carreira e categoria de 
Assistente Operacional (Sapador Florestal) para desempenho de funções, na Divisão de Ordenamento 
do Território, Ambiente e Recursos Naturais.

2 — Caracterização do posto de trabalho: As funções a exercer são as inerentes à categoria, 
constantes no anexo à LTFP, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional e em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para o ano 2025: Carreira e Categoria de Assistente 
Operacional (Sapador Florestal) designadamente: Silvicultura preventiva, na vertente da gestão de 
combustível florestal, com recurso a técnicas manuais, moto manuais, mecânicas ou fogo controlado, 
entre outras; Manutenção e proteção de povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do 
controlo de agentes bióticos nocivos; Silvicultura de caráter geral; Instalação, manutenção e beneficiação 
de infraestruturas de defesa da floresta e de apoio à gestão rural; Sensibilização das populações para 
as normas de conduta em matéria de proteção florestal e ambiental, nomeadamente no âmbito do uso 
do fogo, da gestão florestal das florestas e da fitossanidade; Vigilância, primeira intervenção e apoio ao 
combate a incêndios rurais, apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa pós -rescaldo, no âmbito 
da proteção civil, sendo ainda um agente de proteção civil, nos termos da Lei de Bases da Proteção 
Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, com missões de intervenção 
de proteção civil previstas em diretivas operacionais específicas da Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil (ANEPC); Ações de estabilização de emergência que minimizem os danos resultantes 
de processo de erosão, desobstrução de rede viária e linhas de água que reduzem o impacto da perda 
de solo, promovendo a recuperação do potencial produtivo.

3 — As demais informações necessárias, constam da oferta publicitada integralmente na Bolsa de 
Emprego Público em www.bep.gov.pt, e no sítio da Internet da CIM do Médio Tejo em https://mediotejo.pt.

30 de junho de 2025. — O Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal, Victor Miguel Martins 
Arnaut Pombeiro.

319238419


